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EDITAL 017 de 03/05/2019
 HOMOLOGA O GABARITO E DIVULGA O RESULTADO PRELIMINAR DO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO 011/2019.
 A DIRETORA SUPERINTENDENTE, no uso de suas atribuições legais,
 RESOLVE:
 Homologar o gabarito e divulgar o Resultado Preliminar de Provas e Títulos de todos os 
cargos do Processo Seletivo Simplificado 011 de 04 de abril de 2019.

GABARITO
CARGO: MONITOR

PORTUGUÊS
  A B C D
 1 X   
 2    X
 3 X   
 4   X 
 5    X

MATEMÁTICA
 6 X   
 7   X 
 8 X   
 9    X
 10    X

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
 11 X   
 12   X 
 13 X   
 14 X   
 15   X 
 16  X  
 17   X 
 18  X  
 19 X   
 20 X   

RESULTADO PRELIMINAR DE PROVAS E TÍTULOS
CARGO: MONITOR

Candidato                         Data de Prova         Redação     Títulos           Total
   nascimento Objetiva

Aline Pícolo Gameiro Teixeira 27/12/1985    28 16 40 84
Analú Toledo Catelli  20/12/1967    22 16 40 78
Jeanne de Araújo de Jesus 22/07/1988    28 19 24 71
Mayra Ully Ramos Andrade  14/07/1990    22 16 26 64
Rita de Cássia Pires Freschi 05/03/1995    28 18 16 62
Isabel Caroline Vieira  05/11/1997    22 16 10 48
Elis Cristina Lunardelli Zanfrilli 12/05/1972    22 15 10 47
Maria Luana Bezerra da Silva 07/12/1995    26 10 10 46
Edna Nicolau dos Santos  23/09/1985    26 17 00 43

CARGO: PSICÓLOGO
Candidato    Data de nascimento Títulos  Total
Jessica de Oliveira Negrão  26/01/1991  89 89
Bianca Caroline Monsão  20/12/1996  21 21
Daiane dos Santos Batista  31/12/1994  20 20
Israel de Souza Momesso  10/01/1986  01 01
Simony de Oliveira Pinheiro 07/04/1989  00 00

Juliana Ripol Martin
Secretária Municipal de Educação

Decreto 014/2017

DECRETO Nº132/2019.
 MARCOS ANTONIO VOLTARELLI, O EXMO PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO 
SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei, 
 CONSIDERANDO a Secretária Municipal de Educação, Sra. JULIANA RIPOL MARTIN, 
encontra-se em gozo de férias;
 CONSIDERANDO a complexidade das atividades da Secretaria Municipal de Secretaria 
Municipal de Educação;
 CONSIDERANDO que é dever do gestor dar sequência aos serviços prestados pela Se-
cretaria em questão, sem prejuízo da qualidade dos serviços prestados;
 DECRETA:
 ART. – 1º - Fica nomeada interinamente para responder pela    Secretaria Municipal de 
Educação, a servidora efetiva, FERNANDA ALVES VERAS NOGUEIRA, RG. 6.200.456-8 – SSP e 
CPF.024.773.919-76, ocupante da Função do Cargo de PROFESSOR, lotada na Autarquia Municipal 
de Educação, Entidade desta Prefeitura Municipal, pelo período que a titular da pasta estiver em gozo 
de férias.
 ART. –  2º - Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a data de 08/05/2019, revogadas as disposições em contrario.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARA-
NÁ, aos três dias do mês de maio do ano de dois mil e dezenove.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal

ERRATA
 A Divisão de Licitações e Contratos desta Prefeitura, informa que retifica o edital Pregão 
Presencial 003/2.019, publicado no diário eletrônico do município na página 03 edição 1309 de 25 de 
abril de 2019 e no jornal da cidade na página 2, edição do dia 1873 de 26 de abril de 2019. Retifica – se:
 ONDE SE LÊ: 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E VALOR
 Com o equilíbrio econômico financeiro deste termo aditivo, o valor do contrato passará de 
R$ 1.043.960,15 (um milhão, quarenta e três mil, novecentos e sessenta reais e quinze centavos), para 
R$ 1.045.599,42(um milhão e quarenta e cinco mil e quinhentos e noventa e nove reais e quarenta e 
dois centavos), este valor refere - se a soma do valor original e o valor do aditivo.
 O valor do etanol passará de R$ 2,83 (dois reais e oitenta e três centavos) para R$ 3,03 
(três reais e três centavos).
 LEIA – SÊ:
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E VALOR
 Com o equilíbrio econômico financeiro deste termo aditivo, o valor do contrato passará 
de R$ 1.024.000,00 (um milhão e vinte e quatro mil reais), para R$ 1.025.639,27(um milhão, vinte e 
cinco mil, seiscentos e trinta e nove reais e vinte e sete centavos), este valor refere - se a soma do valor 
original e o valor do aditivo.
 O valor do etanol passará de R$ 2,83 (dois reais e oitenta e três centavos) para R$ 3,03 
(três reais e três centavos).
 PUBLIQUE – SE
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, aos 03 de maio de 
2019.

ROBERES RIVELINO DA SILVA 
PRESIDENTE 

EXTRATO DE CONTRATO Nº  36/2019
Processo dispensa nº 30/2019

 PARTES: CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul E A CONTRATADA  
PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA ADRIANA RAQUEL BATISTA DE SOUZA 00356062902 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA AQUISIÇÃO E SERVIÇO DE 
PLANTIO DE  ARVORES , PARA REPOSIÇÃO DAS MESMAS EM PASSEIOS PUBLICOS E AQUISI-
ÇÃO DE FLORES ORNAMENTAIS A SEREM PLANTADAS EM LOCAIS DEFINIDOS PELA PREFEI-

TURA
 VALOR: R$-11.250,00 Onze Mil, Duzentos e Cinqüenta Reais
 Dotação: 
 DOTAÇÕES
Conta da despesa     Funcional programática      Fonte de recurso     Natureza da despesa     Grupo da fonte
         6680            25.002.15.452.0017.2059 0 3.3.90.30.00.00             Do Exercício
 DURAÇÃO: 02/05/2019 – ATÉ   01/05/2020
 DATA DA ASSINATURA: 02/05/2019
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,02/05/2019

EXTRATO QUARTO TERMO DE  ADITIVO DO CONTRATO 13/2018 - OBJETO DA LICITAÇÃO 
Pregão Nº. 3/2018.

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL
 CONTRATADO: BRAGANTE & BRAGANTE LTDA INSCRITO SOB CNPJ Nº. 
04.080.890/0001-40
 PREGÃO:3/2018
 CONTRATO: 13/2018
 DOTAÇÕES
Conta da despesa     Funcional programática     Fonte de recurso     Natureza da despesa     Grupo da fonte
         4630            21.003.15.452.0017.2039 511 3.3.90.30.01.01             Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a ampliação de meta em 25% do contrato 
13/2018, celebrado entre as partes 26/02/2018, nos termos da legislação vigente.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 65, inciso I “b”, da Lei 
nº. 8.666/93 e na Lei 9.069/95.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
 Com a ampliação de meta deste termo aditivo, o valor do contrato passará de R$ 
1.024.000,00 (Um Milhão, vinte e quatro mil reais ) para R$ 1.028.154,68 (Um milhão, vinte e oito mil, 
cento e cinquenta e quatro reais e sessenta e oito centavos ).
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não 
alterado pelo presente Termo Aditivo.
 DATA DE ASSINATURA: 02/05/2019

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO
 Contrato nº: 002/2016
 Modalidade: Dispensa de Licitação nº 002/2016.
 Objeto: Prorrogação de prazo, Contrato nº 002/2016 e seu 2º Termo Aditivo.
 Contratante: Câmara Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratado: Ivo Marques Vieira.
 Valor Mensal: R$ 500,00 (quinhentos reais).
 Vigência: 12 meses
 Bela Vista do Paraíso, 02 de maio de 2019.

FERNANDO CÉSAR MENCK 
Presidente

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO
 Contrato nº: 03/2018 
 ID: 17
 Modalidade: Dispensa de Licitação nº 03/2018
 Objeto: Prorrogação de prazo, Contrato nº 03/2018 e seu 1º Termo Aditivo.
 Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE BELA VISTA DO PARAÍSO.
 Contratado: COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A.
 Valor Anual Estimado: R$ 7.000,00 (Sete mil reais). 
 Vigência: 12 meses.
 Bela Vista do Paraíso – Pr., 02 de Maio de 2019.

FERNANDO CÉSAR MENCK 
Presidente

Aviso de Suspensão do Prazo de Abertura de Licitação
Pregão Presencial nº 007/2019

Processo Administrativo nº 019/2019
 A Prefeitura do Município de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná, através da Comis-
são Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria nº 002/2019 de 03/01/2019, comunica aos inte-
ressados que está SUSPENSA a seção pública de abertura  do PREGÃO PRESENCIAL nº 007/2019 
cujo objeto é a Aquisição de computadores e Equipamentos para o Conselho Tutelar do Município de 
Bela Vista do Paraíso - PR, para modificações e correções em seu EDITAL e no Termo de Referência. 
A nova data da seção pública para abertura do PP 007/2019 será informada através dos mesmos 
meios de divulgação utilizados anteriormente. Para melhores informações, favor dirigir-se à Divisão de 
Licitações e Compras, na sede da Prefeitura Municipal, sito à Rua Joaquim Ladeia, 150 – Bela Vista do 
Paraíso – Pr., pelo telefone (43) 3242-8110, pelo site: www.pmbvista.pr.gov.br – link Editais/Licitações 
ou ainda pelo e-mail  licitacao@pmbvista.pr.gov.br.
 Bela Vista do Paraíso, 03 de maio de 2019. 

Leonardo A. Savariego Conceição
Pregoeiro

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO
 Termo Aditivo de: Prorrogação de PRAZO
 Processo Administrativo nº 045/2018
 Modalidade: Dispensa de Licitação nº 005/2018.
 Contrato nº 057/2018
 ID Nº 1171
 Objeto: Locação de imóvel localizado na Rua Carlos Dias dos Reis, lotes 06, 07, 08 e 
09 as quadra 07, cadastro municipal nº 1.2.65.34.1, medindo 1.566,00m², com área total construída 
de 1.047,02m², em alvenaria dividido em barracão, escritório e edícula, do loteamento Vila Longuinho, 
nesta cidade, de propriedade de Célio de Souza, conforme matrícula do RI nº R-2/8.356, visando aten-
der as necessidades do Departamento de Agricultura e Meio Ambiente
 Contratante: Município de Bela Vista do Paraíso/PR
 Contratado: Célio de Souza
 Prazo do Contrato: 12 (doze) meses.
 Início: 02/05/2019
 Término: 01/05/2020
 Bela Vista do Paraíso, 30 de Abril de 2019

Edson Vieira Brene 
Prefeito Municipal

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO
 Termo Aditivo de: Reajuste em face de prorrogação de prazo
 Processo Administrativo nº 045/2018
 Modalidade: Dispensa de Licitação nº 005/2018.
 Contrato nº 057/2018
 ID Nº 1171
 Objeto: Locação de imóvel localizado na Rua Carlos Dias dos Reis, lotes 06, 07, 08 e 
09 as quadra 07, cadastro municipal nº 1.2.65.34.1, medindo 1.566,00m², com área total construída 
de 1.047,02m², em alvenaria dividido em barracão, escritório e edícula, do loteamento Vila Longuinho, 
nesta cidade, de propriedade de Célio de Souza, conforme matrícula do RI nº R-2/8.356, visando aten-
der as necessidades do Departamento de Agricultura e Meio Ambiente
 Contratante: Município de Bela Vista do Paraíso/PR
 Contratado: Célio de Souza
 Valor Mensal: 4.020,25 (Quatro Mil e vinte reais e vinte e cinco centavos)
 Valor Total: R$ 48.243,00 (Quarenta e oito mil duzentos e quarenta e três reais)
 Prazo do Contrato: 12 (doze) meses.
 Início: 02/05/2019
 Término: 01/05/2020
 Bela Vista do Paraíso, 30 de Abril de 2019

Edson Vieira Brene 
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
Processo Administrativo nº 003/2019

 Modalidade: Dispensa de Licitação nº 002/2019.
 Contrato n°: 002/2019
 ID nº: 010
 Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos volta-
dos à elaboração de calculo atuarial.
 Contratante: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Bela Vista 
do Paraíso - PREVIBEL
 Contratado: ACTUARIAL – Assessoria e Consultoria Atuarial Ltda 
 Valor Total: R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais)
 Início do Contrato: 03/05/2019.
 Término do Contrato: 03/05/2020
 Vigência: 12 meses
 Bela Vista do Paraíso – Pr., 03 de maio de 2019.

Nilton Augusto Marques de Oliveira 
Diretor Presidente do – PREVIBEL


